
ATA DE JULGAMENTO N° 001/2022 -
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022

Às nove horas do dia vinte e sete de outubro de dois mil e vinte e dois,
junto a sala de reuniões da Prefeitura Municipal, sito à Rua Frei Leonardo Braun, n° 50,
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações para apreciar a documentação e
proposta referente a Licitação n° 006/2022, de 03 de outubro de 2022, modalidade
Tomada de Preços, tendo como objeto a contratação de pessoa jurídica para a
execução, em regime de empreitada global, da ampliação da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Rui Barbosa, localizada na rua Castelo Branco, n° 204, localidade
de Santo António do Inhacorá, em São José do Inhacorá. Inicialmente a Comissão,
após o recebimento dos envelopes um (01) e dois (02), verificou-se que 02 (duas)
empresas apresentaram a documentação e proposta, sendo as seguintes: ALVO 10
ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 44.520.152/0001-90; e, EMERSON LUÍS ROCHA DE
MOURA LTDA, CNPJ n° 21.467.995/0001-7540. A empresa EMERSON LUÍS ROCHA
DE MOURA LTDA foi inabilitada, tendo em vista que a Declaração que atende ao
disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e Declaração assinada por
Diretor ou Representante Legal da empresa de que não foram declarados INIDONEOS
para licitar ou contratar com o Poder Público nos termos do Inciso IV, do artigo 87 da
Lei Federal n° 8.666/93, foram assinados por uma pessoa sem documentos que
comprovem poderes para tal. A empresa ALVO 10 ENGENHARIA LTDA foi habilitada.
Diante da imposição de recursos, abre-se o prazo de 05 dias úteis, de acordo com o
art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93, para a apresentação das razões e contrarrazões
dos envolvidos. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a
presente ata, que após lida e achada conforme, levará as devidas assinaturas.
Prefeitura Municipal de São José do Inhacorá, 27 de outubro de 2022.
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